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Movimento IVA com recibo
Legislação europeia permite que PME’s
paguem o IVA depois do recebimento

O Movimento IVA com recibo continua a pugnar pela alteração da data de exigibilidade do IVA aplicável às Pequenas e Médias Empresas (PME). Após a entrega na Assembleia da República, no passado dia 4 de Novembro, de uma petição subscrita por mais de 10 mil apoiantes, o movimento adianta agora que é legalmente possível a Portugal estipular para as PME’s o pagamento do IVA apenas quando a factura é efectivamente paga.
O movimento solicitou o esclarecimento desta questão ao Comissário Europeu responsável pela fiscalidade, László Kovács. A resposta chegou às mãos do Movimento através de carta do próprio Comissário Europeu, onde este afirma com base no Artigo 66º da Directiva Europeia 2006/112/CE do Conselho de 28 de Novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, ser possível a Portugal decidir sobre as suas regras internas e usar esta alternativa de exigibilidade do imposto se apenas aplicável às PME´s.

Neste sentido, o Movimento IVA com recibo defende que o Estado deve criar um sistema optativo em que as PME’s podem escolher entre um sistema de pagamento em que o IVA é devido após a emissão factura, o actual; e um regime de pagamento desse imposto apenas após a emissão do recibo - o chamado Regime de Caixa. No caso de as PME’s escolherem o Regime de Caixa, teriam que cumprir um conjunto de requisitos identificados.
Sofia Santos, economista e coordenadora do movimento assevera que «com esta abordagem está-se a premiar as empresas cumpridoras e a promover as boas práticas de gestão que poderão servir de incentivo para todas as PME. Assim, quer o Estado quer as PME dão um primeiro passo para a criação de uma relação com base na confiança, necessária para o crescimento destes agentes económicos e de um país evoluído».
O aumento da receita fiscal e as boas práticas empresariais são beneficiadas com o Regime de Caixa. O movimento vai mais além nos seus argumentos, assegurando que, de acordo com a 6ª Directiva do IVA, existe a possibilidade de implementar regimes que simplifiquem os pagamentos do IVA ao Estado de forma a diminuir a evasão fiscal. O movimento aponta ainda vantagens do Regime de Caixa, que permite:

1. Aliviar o estrangulamento de tesouraria das PME’s, já que as empresas podem dedicar-se à sua actividade, em vez de gastarem tempo e recustos adicionais na obtenção de empréstimos ou contas caucionadas, que lhes permitam adiantar ao Estado o valor do IVA referente a facturas que ainda não foram pagas;

2. Aumentar a produtividade das empresas, que assim têm menos encargos financeiros, podendo dedicar-se exclusivamente à procura de novos clientes e a desenvolver os seus negócios;

3. Aumentar a competitividade das empresas, promovendo um incremento de vendas de bens ou serviços;

4. Aumentar a receita fiscal por parte do Estado, através tanto do IVA como do IRC, em resultado de maior actividade empresarial a médio e longo prazo.

Reino Unido, Irlanda, França e Holanda apostaram, ainda que com moldes distintos, no Regime de Caixa. A par destes países, Itália, Bélgica e Alemanha possuem exepções à data de exigibilidade do IVA, podendo em casos específicos ser pago apenas aquando do recebimento.

O Movimento IVA com recibo acredita que através de uma relação de confiança entre Estado e PME’s e através da discussão parlamentar se possa chegar ao mesmo nível dos congéneres Europeus, adaptando o modelo legislativo em prol de uma sociedade mais justa, mais lucrativa e produtiva. Para este fim, basta que a Assembleia da República aprove a disposições que são propostas por este Movimento.
Para qualquer esclarecimento adicional por favor contacte:
Sofia Santos, Coordenadora do Movimento – e-mail:info@ivacomrecibo.com; Tlm. 918 870 280
Primeira Imagem, promotor – e-mail: primeiraimagem@gmail.com; Tlm. 917 213 688
Movimento «IVA com recibo»
Este movimento aspira a uma sociedade produtiva, lucrativa e justa.

www.ivacomrecibo.com
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